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Portaria - SEI nº 599, de 12 de junho de 2025 

 

PROCESSO Nº 23537.018056/2023-62 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

da Ebserh, 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 023, de 05 de janeiro de 2024, 

publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 843, de 08 de janeiro de 2024, reconduzido pela Portaria - SEI nº 164, de 13 de fevereiro de 2025, 

publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1089, de 14 de fevereiro de 2025, prorrogado pela Portaria - SEI nº 397, de 14 de abril de 2025, publicada 

no Boletim de Serviço nº 1125, de 15 de abril de 2025  referente ao Processo nº 23537.018056/2023-62, ante as razões apresentadas na Solicitação 

Prorrogação Prazo - PAS (50372635), de 12 de junho de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67151021&id_procedimento_atual=45252644&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=bae91c919d84349e3482f2bcade53b0db9ab19e6a20a8a35266516c5c261adc04a093a2709fb3922e862145afa64f6ff7555dc1e39d30a7a8b177af24f681cf17c65a51ea906158f0b90292f48416fdbe840d22676c647ff017aadb046b69077
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Portaria - SEI nº 600, de 12 de junho de 2025 

PROCESSO Nº 23537.011345/2024-11 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO JUNTA MÉDICA – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh (NOCD/2022), 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar por 20 (vinte) dias o prazo concedido para a JUNTA MÉDICA, designada pela Portaria-SEI nº 479, de 07 de maio de 

2025, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 1139, de 9 de maio de 2025, para conclusão dos trabalhos de avaliação clínica da 

empregada pública acusada no Processo Administrativo Sancionador nº 23537.011345/2024-11, conforme solicitado no Despacho -

SEI (50424127). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67207402&id_procedimento_atual=53514340&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=db39270388ac12b086cd56d4d3337ea53d48a356427ff00cd278060f88d897fd4a093a2709fb3922e862145afa64f6ff7555dc1e39d30a7a8b177af24f681cf17c65a51ea906158f0b90292f48416fdbe840d22676c647ff017aadb046b69077
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Portaria - SEI nº 602, de 13 de junho de 2025 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 
(HC-UFMG), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento 
da Contratação para AQUISIÇÃO DE LIVRO DIAGNOSTICOS DE ENFERMAGEM DA 

NANDA-I por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, 
considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e 
serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Membro da Equipe de Planejamento da 
Contratação 
                           . Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento 
da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 605, de 13 de junho de 2025 

   
Tornar público o Resultado da 1ª Fase 
- Análise Curricular do Processo 
Seletivo de Chefias - STCOR 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

(EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de 
junho de 2022, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 
2019, e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os 
critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o Resultado da 1ª Fase - Análise Curricular do Processo Seletivo para função 
gratificada de Chefia do Setor de Contratualização e Regulação, após período de recursos: 

  

SETOR DE CONTRATUALIZAÇÃO E REGULAÇÃO 

CPF NOTA CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 
***391.766** 14,0 SIM 
***634.306** 11,5 SIM 
***323.876** 10,0 SIM 
***993.176** 10,0 SIM 

  

Art. 2º Conforme prevê o art. 11 da Norma 2/2022 DGP/Ebserh, "a pontuação estabelecida em cada 
fase do Processo Seletivo é independente, não havendo somatório dos pontos obtidos em fases 
distintas". 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 


